[image: image1.jpg]



Estado do Amapá
Câmara Municipal de Santana
Gabinete do Vereador Mário Brandão-PL

REQUERIMENTO Nº            / 2021 – CMS
O Vereador MÁRIO BRANDÃO – PL/STN, e que a este subscreve, vem SOLICITAR, após a devida tramitação regimental e consultado o Soberano Plenário, que seja encaminhado cópia da presente proposição ao Exmo. Sr. SEBASTIÃO BALA ROCHA, M. D. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTANA, solicitando que o Poder executivo Municipal de Santana promova nas escolas municipais A ESCOLA DE TEMPO INTEGRAL.  
                                   JUSTIFICATIVA
Nobres pares, a Educação Integral é uma concepção que compreende que a educação deve garantir o desenvolvimento dos sujeitos em todas as suas dimensões – intelectual, física, emocional, social e cultural e se constituir como projeto coletivo, compartilhado por crianças, jovens, famílias, educadores, gestores e comunidades locais.
Por isso a importância da escola em tempo integral, que além da sala de aula com os conteúdos programáticos, além dos esportes, os alunos de período integral têm supridas suas necessidades de lazer, cultura e tecnologia. Isso porque são oferecidos cursos diferenciados aos alunos, como teatro, artesanato e música. Assim, tudo o que eles querem e precisam está disponível, com a vantagem de ser pensado pedagogicamente. 
Este momento que seja no contra turno do aluno, para que seu desenvolvimento seja amplo. 

PALÁCIO DR. FÁBIO JOSÉ DOS SANTOS, SEDE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL, EM  25 DE OUTUBRO DE 2021.
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